
Quadro Comparativo 

Direito de constituição como assistente 

 

LEPR 

DL n.º 319-A/76, de 03.05 

 

LEAR 

Lei n.º 14/79, de 16.05 /  

 

 

LEPE 

Lei n.º 14/89, de 29.04 

 

LEOAL 

LO n.º 1/2001, de 14.08 

 Artigo 127º 

Constituição dos partidos 

políticos como assistentes 

 

Qualquer partido político pode 

constituir-se assistente nos 

processos por infrações criminais 

eleitorais cometidas na área dos 

círculos em que haja apresentado 

candidatos. 

 

 

 

Artigo 166º 

Direito de constituição como 

assistente 

 

Qualquer partido político, coligação 

ou grupo de cidadãos concorrentes 

pode constituir-se assistente nos 

processos penais relativos ao acto 

eleitoral. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

http://www.cne.pt/sites/default/files/dl/legis_lepr_2012.pdf
http://www.cne.pt/sites/default/files/dl/legis_lear_2012.pdf
http://www.cne.pt/sites/default/files/dl/legis_lepe_2014.pdf
http://www.cne.pt/sites/default/files/dl/legis_leoal_2012.pdf


 

 

LEALRAA 

DL n.º 267/80, de 08.08 

 

LEALRAM 

LO n.º1/2006, de 13.02 

 

Artigo 129º 1 
Constituição dos partidos políticos como 

assistentes 
 
Qualquer partido político pode constituir-se 
assistente nos processos por infrações criminais 
eleitorais cometidas na área dos círculos em que 
haja apresentado candidatos. 

Artigo 133.º 
Constituição dos partidos políticos 

como assistentes 
 
Qualquer partido político pode constituir-se 
assistente nos processos por infrações 
criminais eleitorais cometidas no território 
eleitoral desde que nele tenham 
apresentado candidatos. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

                                                           
1 Redação da Lei Orgânica nº 2/2000, de 14 de julho (renumerado pelas Leis Orgânicas nºs 5/2006, de 31 de agosto, e 2/2000, de 14 de julho - originário artigo 127º). 

http://www.cne.pt/sites/default/files/dl/legis_lealraa_2012vf_1.pdf
http://www.cne.pt/sites/default/files/dl/legis_lealram_2013.pdf


 

 

PCE 

 

LORR 

Lei n.º 15-A/98, de 03.04 

 

LEOAL 

LO n.º 1/2001, de 14.08 

 

Código Penal 

ARTIGO 354.º 

Constituição de partidos políticos 

como assistentes 

 

Qualquer partido político pode 

constituir-se assistente nos processos 

penais eleitorais 

Artigo 193º 

Direito de constituição como 

assistente 

 

Qualquer partido político ou grupo de 

cidadãos pode constituir-se assistente 

em processo penal relativo a referendo. 

 

Artigo 166º 

Direito de constituição como 

assistente 

 

Qualquer partido político, coligação ou 

grupo de cidadãos concorrentes pode 

constituir-se assistente nos processos 

penais relativos ao ato eleitoral. 

 

 

 

http://app.parlamento.pt/webutils/docs/doc.pdf?path=6148523063446f764c324679626d56304c334e706447567a4c31684a5355786c5a793948564546534c30645551564a4454433942636e463161585a765132397461584e7a5957387654335630636d397a4a5449775247396a6457316c626e5276637939555a58683062334d6c4d6a42446232357a623278705a47466b62334d76564756346447397a4a5449775a57306c4d6a4277636d567759584a68773666446f32387652476c795a576c30627955794d4556735a576c3062334a68624339475430355552564d7655484a76616d563062313944623252705a3239665257786c61585276636d46734c6e426b5a673d3d&fich=Projeto_Codigo_Eleitoral.pdf&Inline=true
http://www.cne.pt/sites/default/files/dl/legis_lorr_2012_0.pdf
http://www.cne.pt/sites/default/files/dl/legis_leoal_2012.pdf

